
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO (CONTRATAÇÕES)

 FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

O presente processo é con�nuidade das a�vidades rela�vas à contratação de

fornecedor, após a realização da fase de planejamento, des�nando-se a:

Objeto da contratação: Aquisição de Material de Consumo – Uniformes APJs -

2025

Unidade demandante: Núcleo de Segurança Ins�tucional e Inteligência- NSI

Número do SEI da fase de planejamento: 10888/2024

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------





























































TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
ASSESSORIA JURÍDICA DA DIRETORIA-GERAL

PARECER Nº 409/2025/AJDG

Referência: SEI Nº 10888/2024

Assunto: Registro de preços para aquisição de material de Uniforme e Aviamentos (Uniformes dos Agentes de. Polícia Judicial - APJs) –
Análise jurídica dos documentos produzidos na fase de preparatória.

1.  Trata-se de processo administrativo  instaurado visando proceder ao registro  de preços  para aquisição de material  de Uniforme e
Aviamentos (Uniformes dos Agentes de. Polícia Judicial – APJs.

2.  Vêm os  autos  a  esta  Assessoria  Jurídica para  análise  jurídica  dos  documentos  produzidos  com base nos  dispositivos  da Lei  nº
14.133/2021.

3. Assim, o processo encontra-se instruído com os seguintes documentos e informações:

a) Documento de Oficialização da Demanda (id. 0126964);

b) Estudos Técnicos Preliminares (id. 0155598);
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c) minuta do Gerenciamento de riscos (id. 0154855);

d) minuta do Termo de Referência (id. 0726399);

e) Valor Estimado nº 15/2025/SETEC (id: 0432228);

f) Informação nº 171/2025/SEDIC (id. 1579618) enquadrando legalmente a despesa como licitável, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, com fundamento nos arts. 6º, incisos XIII e XLI, 17, § 2º, e 28, I, da Lei nº 14.133/2021.

4. Inicialmente, convém destacar que faremos a análise dos documentos produzidos pela Equipe de Planejamento da Contratação, atendo-
se ao que dispõem a Lei  nº  14.133/2021 e as Instruções Normativas expedidas pela  SEGES, com a finalidade de regulamentar  os
dispositivos do mencionado normativo.

5. A Lei nº 14.133/2021 enumera as etapas do Processo de contratação em seu art. 17, e logo em seguida, no art. 18, caracteriza e aponta
os documentos que devem ser produzidos na primeira fase, a qual denomina de preparatória, nos seguintes termos:

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação.

[...]

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II  -  a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros,
para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas
de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de
empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução,
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: [...]

6. No art. 40, § 1º, a nova lei estabelece o que deve conter o Termo de Referência, in verbis:

Art. 40 [...]

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

7. A fase denominada preparatória encerra justamente com a análise jurídica e autorização para publicação do edital de licitação e início da
fase externa do processo de contratação, tendo a Lei nº 14.133/2021 disciplinado esse momento nos seguintes termos:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis
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à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

III - (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme
disposto no art. 54.

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações
diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos
aditivos.

8. Diante do exposto, a princípio, o processo de contratação só necessitaria ser tramitado a esta Assessoria, para análise e manifestação,
quando instruído com todos os documentos listados no art. 18 da Lei nº 14.133/2021.

9. Nesse sentido, foram anexados ao Processo os seguintes documentos, tendo por base as exigências do art. 18: Estudos Técnicos
Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência e Valor Estimado.

10. Acerca do Estudo Técnico Preliminar, a Lei nº 14.133/2021 estabelece que na fase preparatória do processo licitatório esse documento
deverá ser elaborado contendo elementos que caracterizem o interesse público envolvido.

11. Dessa forma, em relação ao conteúdo do documento Estudos Técnicos Preliminares (id. 0155598), esta Assessoria não identificou vício
ou impropriedade jurídica, observando-se estar o mesmo de acordo com o disposto na Lei nº 14.133/2021 e regulamentação constante da
Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022.

12. No que concerne ao Termo de Referência, examinando o documento de id. 0726399, à luz do que preceitua o inciso XXIII, do art. 6º e o
§ 1º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, esta Assessoria Jurídica entende que o mesmo foi elaborado em consonância com a legislação
pertinente e encontra-se adequado ao objeto a ser contratado, com a ressalva de que seja efetuada a seguinte alteração:

a) Alinha o texto dos subitens 5.14, 6.13, 6.18, 6.20, 6.32, 7.21, 7.22, 7.24.1, 8.10.2, 8.10.3, 8.10.5 e 9.1, à margem esquerda.

13. Ainda sobre o teor do termo de referência, é possível verificar que a licitação que será realizada tem por objetivo registrar preço de 6
itens, agrupados em lote único, e que, o fornecedor será selecionado pelo critério de julgamento do menor valor global por lote (vide item
8.1 do TR – id. 0726399).
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14. Assim, considerando que a adjudicação no certame será efetuada por preço global do lote, é preciso esclarecer que a aquisição
separada de itens só deverá ser realizada na hipótese de o fornecedor convocado para assinar a ARP tenha apresentado o menor preço
para o item.

15. Sobre o assunto, convém citar os seguintes posicionamentos do TCU:

Acórdão 1893/2017 - Plenário, Representação, Relator Ministro Bruno Dantas”.

Sumário

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL.  FALHA NA PESQUISA DE PREÇOS.
NECESSIDADE  DE  RENEGOCIAÇÃO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS  EM  ATA.  ADJUDICAÇÃO  POR  PREÇO  GLOBAL  DE  LOTE/GRUPO.
EXCEPCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO SEPARADA DE ITENS PARA OS QUAIS O FORNECEDOR CONVOCADO PARA
ASSINAR A ATA NÃO TENHA APRESENTADO O MENOR PREÇO. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIAS. ARQUIVAMENTO.

[…]

41. Repisando, na licitação por grupos/lotes, a vantajosidade para a Administração apenas se concretizaria se fosse adquirido do licitante o grupo/lote
integral, pois o menor preço é resultante da multiplicação de preços de diversos itens pelas quantidades estimadas.

42. Em registro de preços, a realização de licitação utilizando-se como critério de julgamento o menor preço global por grupo/lote leva, vis à vis a
adjudicação por item, a flagrantes contratações antieconômicas e dano ao erário, potencializado pelas possibilidades de adesões, uma vez
que,  como  reiteradamente  se  observa,  itens  são  ofertados  pelo  vencedor  do  grupo  a  preços  superiores  aos  propostos  por  outros
competidores."

Acórdão 343/2014 - Plenário, Representação, Relator Ministro Valmir Campelo”.

[…]

9.2. determinar, com base no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília - IFB
- que:

9.2.1. se abstenha de adquirir, individualmente, os itens em que a empresa Nogueira Nobre Comércio e Serviços Ltda. - ME não apresentou os
menores preços, quais sejam, os itens 1, 2 5, 7, 10, 11, 12 e 16 do Pregão Eletrônico SRP 35/2013, sendo permitida sua aquisição apenas para a
composição de kits escolares, conforme disposto no item II.2.9 do termo de referência, e dos itens 13 a 16 para a confecção de apostilas;

9.2.2. se abstenha de autorizar adesões à Ata de Registro de Preços 112/2013, decorrente do Pregão Eletrônico SRP 35/2013;
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[…]

28. No entanto, verifica-se a possibilidade de prejuízo ao erário caso os itens em que a vencedora não apresentou o menor preço sejam
adquiridos individualmente, seja pelo IFB ou por terceiros.

29. Em virtude desta constatação, propomos que o IFB se abstenha de adquirir, individualmente, os produtos em que a empresa Nogueira Nobre
Comércio e Serviços Ltda. - ME não apresentou os menores preços, quais sejam, os itens 1, 2, 5, 7, 10, 11, 12 e 16, permitindo que sejam adquiridos
apenas para a composição dos kits escolares, o que evitaria eventual prejuízo ao erário sem comprometer as atividades do Pronatec [Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego]. Da mesma forma, propomos que seja vedado ao Instituto autorizar a adesão à ata de registro de
preços oriunda do Pregão SRP 35/2013 (item 23 desta instrução). (grifei)

16. Dessa forma, observa-se que predomina no TCU o entendimento de que, nas licitações por lote para registro de preços, mediante
adjudicação por menor preço global do lote, deve ser vedada a aquisição individual de itens registrados para os quais a licitante
vencedora não apresentou o menor preço.

17. Em análise ao gerenciamento de riscos (id. 0154855) não identificamos nenhum vício ou impropriedade jurídica.

18. Em relação ao enquadramento legal da contratação, corroboramos o entendimento externado pela Seção de Editais e Contratos na
Informação  nº  171/2025/SEDIC  (id.  1579618),  devendo  a  contratação  ocorrer  por  meio  de  Pregão  Eletrônico,  de  acordo  com  os
regramentos da Lei nº 14.133/2021.

19. Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica, opina pela adoção das seguintes providências:

a) autorização para prosseguimento do processo de contratação, devendo ser anexados os documentos que faltam para encerrar
essa primeira etapa, conforme art. 18 da Lei no 14.133/2021;

b) remessa do processo ao Gabinete da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças para que conduza o procedimento,
tramitando o Processo às seções necessárias a completa instrução do feito, nos termos exigidos pela Lei nº 14.133/2021, inclusive ao
Núcleo de Segurança Institucional e Inteligência para efetuar a alteração sugerida no item 12 deste parecer.

Natal/RN, 13 de março de 2025.
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Ênio Teixeira Tavares

Analista Judiciário – AJDG

De acordo.
À Diretoria-Geral para apreciar.

Marcia Regina Miranda Clementino Medeiros
Assessora Jurídica da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Enio Teixeira Tavares, Assistente VI da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral,
em 13/03/2025, às 15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Regina Miranda Clementino Medeiros, Assessor Jurídico da Diretoria-
Geral, em 13/03/2025, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rn.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1597158&crc=75D05375 informando,
caso não preenchido, o código verificador 1597158 e o código CRC 75D05375.

10888/2024 1597158v4
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETORIA-GERAL

DESPACHO

1. Considerando o disposto na Portaria nº 304/2025-GP, alterada pela Portaria nº 124/2023-GP, que delegou ao Diretor-Geral da
Secretaria deste Tribunal competência para o exercício da função de Ordenador de Despesas, e acolhendo o Parecer nº 409/2025/AJDG,
AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, devendo ser anexados pelos setores competentes os documentos que faltam
para encerrar essa primeira etapa, conforme art. 18 da Lei nº 14.133/2021.

2.  Encaminhe-se  ao  Gabinete  da  Secretaria  de  Administração,  Orçamento  e  Finanças  para  que  conduza  o  procedimento,
tramitando o processo às Seções necessárias a completa instrução do feito, nos termos exigidos pela Lei nº 14.133/2021, inclusive ao
Núcleo de Segurança Institucional e Inteligência para efetuar a alteração sugerida no item 12 do aludido parecer da AJDG.

3. Ao GAPDG para dar cumprimento.

Simone Maria de Oliveira Soares Mello

Diretora-Geral em substituição

Ordenadora de Despesas por Delegação

Documento assinado eletronicamente por Simone Maria de Oliveira Soares Mello, Diretor(a)-Geral em substituição, em
17/03/2025, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rn.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1633325&crc=07D43374 informando,
caso não preenchido, o código verificador 1633325 e o código CRC 07D43374.

10888/2024 1633325v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

DESPACHO

Em cumprimento ao despacho de id 0117353, encaminhem-se os autos à equipe de planejamento (NSI/PRES) para providenciar
as alterações  no Termo de Referência, sugeridas no parágrafo 12 do PARECER Nº 409/2025/AJDG  (id 1597158);  protocolizar  novo
processo no sistema SEI (Tipo do processo: Administração geral – Aquisição de material - seleção do fornecedor) com os documentos
relacionados na Atividade 1.2.10 do Manual do Processo de Contratações do TRE/RN (versão 1.0), aprovado por meio da Portaria nº
205/2024/PRES;  e  arquivar  os presentes autos  (Fase de Planejamento),  registrando no termo de encerramento (TEP)  o  número do
processo SEI relativo à fase de seleção do fornecedor.

Após, à SETEC/COLIC para continuidade dos procedimentos, com posterior remessa aos demais setores competentes, visando à
complementação da instrução processual, nos termos exigidos no art. 18 da Lei nº 14.133/2021.

Simone Maria de Oliveira Soares Mello

Secretária de Administração, Orçamento e Finanças

Documento assinado eletronicamente por Simone Maria de Oliveira Soares Mello, Secretária de Administração,
Orçamento e Finanças, em 18/03/2025, às 12:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rn.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1633425&crc=8CF54673 informando,
caso não preenchido, o código verificador 1633425 e o código CRC 8CF54673.

10888/2024 1633425v2
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